
ESTADQ.DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

r>UBL,c,..:. ,;;.Ao GABINETE DO PREFEITO 

• i"ll•r;.)dO (a) ~L} tf) I J / S:. . PORTARIA'Nº 102/.2018 

!' li. ,L,' f .. ... _ ,1i . 

' O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

M,\l .. ~f,] 
Sergipe, EDNALOO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

~ .. , . 

Orgânica Municipal em sintonia com a-':.l:ei Complementar nº 01/2002 de 30 de 
' . . 

'' . 
dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art 1° - Remover o (a} servidor (a) MILTON MARIANO DE SOUZA, 

portador (a) da Cédula de Identidade nº 1016169, expedida pela SSP/SE, e do 

CIC/CPF sob o nº 382.276.065-04, ocupante dô cargo de VIGILANTE, símbolo N_I, 

matrícula nº 5768, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINAÇAS, para o GABINETE DO PREFEl"!°O. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data. de sua publicação, 

retroagindo a 04 de-janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco,. estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 
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